LEI Nº 756, DE 04/09/81

Dispõe sobre autorização para assinatura de Convênio com o Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Convênio com o Estado de Minas Gerais para a Execução, pela Municipalidade, de serviços de regularização do terreno onde será construída a Escola estadual do Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º - As despesas decorrentes do Convênio citado no art. 1º desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentária para construção e ampliação de escolas estaduais, constante do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de setembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
